
DESPACHO 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRA TACÃO 

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, 

Paisagismo, Transporte e Trânsito - SEMIUPATRAT, para Contratação de Empresa para 

prestação de serviços na execução da obra de pavimentação em Bloquetes sextavado no 

município de Itapecuru-Mirim - MA, e com base nos documentos que nele constam, e pela 

condição de ordenador de despesas conforme consta no D~creto Municipal nº 018/2021, , 

AUTORIZO a contratação do objeto acima citado, para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito -

SEMIUP ATRA T do município de Itapecuru Mirim/MA. 

Encaminhe-se para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as devidas 
providências. 

Cumpra-se, 

Itapecuru Mirim/MA, 27 de dezembro de 2021. 

Lucia ~Nunes 
Secretário da R~i::amento e Gestão 

Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro, CEP: 65.485-000 - Itapecuru-Mirim-MA 
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DECRETO Nº 018/2021 DE 05 DE JANEIRO DE 2021 \\~ ... -,.~:~-~;:-. ;~·---- >· 
.,__... .,,.,. 

Dispõe sobre delegação de competências 'tàtitorizãçÍo 
para ordenadores de despesas assinarem documentos 
contábeis, de licitações, de prestação de contas, entre 

outros e dá providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso c!-=t•; suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal, 

Constituição do Estado do Maranhão e pela Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, 

financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

CONSIDERANDO que o ordenac.1.or de despesa é rrsponsável pelos atos praticados 

com os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

CONSIDERA!-'.DO a distribuição e o escaloqatllentolda.9:fimyõês,nos órgãos 

públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos. 

DECRETA: 

Art. 1 º. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 

Municipal de ltapecuru-MinJll /MA ao Secretário Municipal da &ec~ita. Orçamento <e Gestão, 

ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento; f:l]Jteri•,;.homok>gaf'..e adjudicar 1 licitações; assinar contratos, assinar balancetes, balanços, orçàlnentos e demais docuntentos 

contábeis; reconhecer dívidas; conceder adiantamentos; encamirmar documentos, responder 

diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Esta~o e da União e representar em 

contratos convênios, acordos, ajustes e instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, Secretário Municipal da 

Receita, Orçamento e Gestão, a movimentar as contas bancárias por meio de Geren~iador 

Financeiro em conjunto com o Senhor Prefeito Municipal. 

Art. 2º. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal 

de Saúde a Secretária Municipal de Saúde, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de 

pagamento; autorizar, homologar e adjudicar licitações; assinar 1contratos, assinar b~étes, ·. 
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balanços, orçamentos e demais documentos contábeis; reconhecer dívidas; conceder adiantamentos; 

encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do 

Estado e da União e representar em contratos convênios, acordos, ajustes e instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, a Secretária Municipal de 

Saúde, a movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com o 

Senhor Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

Art. 3°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal 

de Assistência Social a Secretária Municipal de Assistência Social, ficando autorizada a assinar 

empenhos e ordens de pagamento; autorizar, homQffigar e adjudicar licitações; assinar contratos, 

assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais doc.ufillentos contábeis; reconhecer dívidas; 

conceder adiantamentos; encaminhar,,documentos, resp~nder ¾cliligê~--e..àemais solicitações dos 

Tribunais de C01:itas: do Estad&-e da União e representar em c~ntratos1-o~Iljp#: acordos, ajustes e 
:-: .~ . -, ,; 

instrumentos simil4Jtes. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, a ·SeoRtária Municipal de 

Assistência Social, a movimentar as contas bancárias por meill ~ ·Gerenciador Financeiro em 

conjunto com o Senhor Secretário Municipal da Receita, Orçamento e $}~~tão 
:-,~~ ~ .:;;-r; ·-~r F.\~ 

Art. 4°. Fica 1t:l~gada a competência de •~fl f -~Jt~l'fn~ de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de ValpJ½,ªÇ~ 90s Profissionais da 

Educação - FUNDEB a Secretária Municipal de Educação, ficando autorizada a assinar empenhos e 

ordens de pagamento; autorizar, homologar e adjudicar licitações; assinar contratos, assinar 

balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis; reconhecer dívidas; conceder 

adiantamentos; encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais 

de Contas do Estado e da União e representar em contratos convênios, acordos, ajustes e 

instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica. autorizado ao ordenador de despesa, a Secretária Municipal de 

Educação, a movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com 

o Senhor Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

g Endereço: Praça Gomes de sousa, n• 01 - Centro, Itapecuru-Mirim\MA - CEP: 65485000 



• 

/,,/' \ ~ \ . ._}\ ... 
. , . 

•.. 
\ _____ _ ... 1--------····' 

ESTADO DO MARANHÃ?,.....,_ i§,:..:... .,,,,/• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEÔ1F:tr···~IRIM 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 

Art.5°. Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais 

atribuições dos seus cargos ou funções. 

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposíções em 

contrário . 
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QUINTA - FEIRA, 14 -JANEIRO - 2021 

COMANDO DO POLICIAMENTO DE ÁREA DO 
INTERIOR CPA-1/1 

19" BATALHÃO DE POLICIA MILITAR- 19" 8PM 

EXTRATO DE CONTRATO N'. 001/2020-19" BPM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: n• 8ll0001/l0ll0CPU19' BPM. MODA-. 
LIDADE: Pregão Presencial n• 001/2020-CPU19" BPM. PARTES: 
19" BATALHÃO DE POLICIA MILITAR e a empresa ERIVELTA 
RODRIGUES DA SILVA - ME. OBJETO: Contrataçio de empresa 
para Fornecimento de Alimentaçio Pronta para a sede da 19° 8PM 
(Pedreiras-MA). PRAZO: de 11 de janeiro a 31 de dezembro de 2021. 
RS 89 229 ,60 (Oitenta e nove mil, duzentos e vinte e nove reais e ses
senla cemavos). FUNDAMENTO LEGAt: Lei Fedenl n•. 8.666/93, 
Lei Federal n•. 10.520/02 e Decreto Estadual n•. 24.629/08 e Lei 
Estadual nº 9.579/12. FORO: Comarca de Pedreiras-MA. Pedreiru
MA, 11 de janeiro de 2021. Ten Cel QOPM Mlpel da Silva Mo
rais Júnior - Comandante do 19" BPM.2º Ten QOPM Matheus Felipe 
França da Silva Presidente da CPUl 9' BPM. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROAT ÁIMA 

EXTRATO DE CONTRATO. Contillllmte: Prefeitura Municipal 
de Coroatá/MA, Contratada FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CUL
TIJRAL .: CNPJ: 0S.646.203/0001-73 MODALIDADE: Dispcn
u de Licilaçlo 001/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
00000010240/2020. OBJETO: locação de imóvel para instalação e 
funcionamento da base de conunricaçio do SAMU de Coroatá/Ma. 
Valor Global de RS 12.000,00 (doe mil). DATA DE ASSINATURA 
DO CONTRATO: 04/01/2021. VIG~CIA: 12 (doze) meses. BASE 
LEGAL: Lei n. º 8666/93, Coroará/MA, 04/0112021. Valquíria de 
Sousa Coata Carneiro, Secn:túia Municipal de Sa\lde. 

DECRE~O 

PREFEITlJRA MUNICIPALDElTAPECUR.'U-MllllM/MA 

DECRETO Nº 018/2021 DB OS DE JANEIRO DE 2021. Dispõe 
sobre delegação de co~ncías e autorização para ordenadores de 
despesas uainarem documentos contábeis, de licitações, de preataçio 
de contas, entre outros e dá provideaciu.O PREFEITO MUNICl
PAL DE ITAPECURU-MIRJM, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso das suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal, 
Constituição do Estado do Maranhão e pela Lei Orgànica Muníci
pal;CONSIDERANDO os princípios que regem a filcalização con
tábil, orçamentária, financeira e pa1riJnonial dos recursos públicos; 
CONSIDERANDO que o ordenador de de,pcsa é mponsável pelos 
atos praticados com os recunos públicos e, portanto, tem o dever de 
pl'll818r coni:as;CONSIDERANOO a distribuição e o escalonamento 
das funções nos órglos públicos municipais e as atribuições dos ges
tores públicos. DECRETA: Art. 1°. Pica delegada a competb>cia dr. 
Ordenador de Despesu da Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim / 
MA ao Secretário Mumcipal da lleccila, Otçamcnto e Gestão, ftctmdo 
autorizado a Ulinar ompenbos e ordcos de pagamento; autorizar, ho
molopr e ad.j\ldicar licitações; assinar contratos, assinar balancetes, 
balanços, orçamentos e demais documentos condbeis; reconhecer dl
vidu; conceder adianwnentos; encaminhar documentos, responder 
diligtncias e demail solicitações dos Tn'bunais de Contas do Estado e 
da União e reprumtar cm contratos con,v&lios, acordos, a;- e ins
trumentos aimilarea. ~~j:ic,a~1'!DrÍ1lldO ao ~ 
de~~~jqípal.daR-itB.()JÇalllllltoeôestio, a 
~-~~'"--!Mi.o de Geta,çjador P'Ul81lCeiro 
eÍl'4011jumo com o Senhoi: Ptefelti> Mllllicipal.Art. 2". Fica dclcgáda 
a coropel!ncia de Ordenador de DellPesas do Fundo Municipal de 
Sa6de ao Sec1'lllmio Municipal de Saúde, ficando autorizado a assinar 
empenhos e ordens de pagamento; aUIOrizar, homologar e adjudicar 
licitações; assinar contratos, minar balancetes, balanços, orçamentos 
e dcl11ai.s documcntoa cootábcis; NICOllbccer dividas; conceder adian
tamentos; encaminhar documentos, IQJ)Onder dili~ncias e demais 
solicitações doa Tribunais de Contas do Estado e da União e represen-

~~p..l DE'/~ 
~~e, :.o(C'C! 

~ ~ 
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P-'G~l D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 
~ ~ 

tarem contratos convenios, acordos, ajUlll:s e instJUmentos similares. ~~ A ~ 
Parigrafo único:'Fiça autorizado ao otdeaador de deapoaa, Secrelirio "' "<I' · 
Municipal de Sa6de, a MOvimentar u contas bançêrias por melo de ~ ~ ---.._,_ 
~~ Financeiro em conj1D1to com o Senhor Secndrio MIIIIÍ• /~ "', ,: '·. 
cipal da Receita, Orçamen•o e Gesllo Art. 3°. Fica delegada a cony ... •. :·. ·, ,; ', - / . ',,.._ 
petfncia de Ordenador de ,)espesas do Fundo Municipal de~-'•\' • •.~;, \ 
l!ncia Social ao Sccmário Municipal de Aaiatiencia Social, fic,ndo ·, ' \ 
autorizado a assinar empenhos e otdena de pagamento; autorizai, ho- -1 ~ !) ' 
mologar e adjudicar licitaçõea; assinar contratos, auinar balanp~t;: ., . __ 
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis; n:con=dl· .. , ---
vidas; conceder adianwncntos; encaminhar dooumentos, nder d: 
dilig!ncias e demais 10licitaçllcs dos Tribunais de Contas do e •• --· 
da União e representar em contratos conv!nios, acordos,•~··•- .. -- / 
trumentos similares. Pattgtafo ínlico: Fica autorizado ao i ,._ ·: / 
dedaspeaa,~~cipaldeA11~~Socia~atllOVÍlllell ,~...._._,_ •-·• - .. ~/" 
as contas bud.riaa por mcto de Gmmcilldor F1111111CC1rO em COlljunlo "• .. "~0 ""-:':··· •• •· 

com o Senhor Secretúio Municipal da Receita, Orçammito o Oesllo 
Art. 4°. Fica delegada a compet!ncia de Ordenador de Dcspcsu do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educ:açio 8Aaica e dll 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB ao Secretá-
rio Municipal de Educaçlo, fiauldo autorizado a assilllll' empcnbo11 
e ordens de pagamento; aUIOrizar, homologar e adjudicar licitaçllee; 
assinar contratos, assinar balancetes, balanços, orçamentos e dernala 
documentos contábeis; reconhecer dividas; conc:eder adiantamentos; 
encaminhar documentos, responder dilig&icias e demaia aolicitaçõcs 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e representar em COP• 
tratos convenios, acordos, ajustes e inttnuncntos simibuu. ~ 
~'. Fica 81110ri1.ado ao ordenador de detpesa, Sccnúrio Mualdpil 
dfl~. a movi!Delltar as coni:as bancArias JM>r meio de Oeml· 
cil1or Financeiro em oonjunto com o Senhor Secrel6rlo Mllllicipll 
~ila, °'9amento e Oestlo. Art.Sº. Os Ordenadores de t>ape,a 
~ as attvidades sem prejulzo das demais attibuiçc'!es dbí N 
cargos ou funções. Art. 6'. ~~ decreto entra em vigor na data de !11111 
publicação, revogadu 81 dJ 'lp(lliçc'!es em conbwio. Benedito de JCIIII 
Nascimento Neto-Prefeito Municipal. 

ERRATAS 

SECRETARIADE ESTADO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E PESCA 

ERRATAEdlQildo Prepa ~n•eol/2021-CSL/SAGIUIIÁ 
Opdg K i; "AQUISIÇÃO DE CALCADEIRA, JOllRADIIILtl 
PATRULHAS AGRICOLAS"; ~ "AQUISIÇÃO DI CAL, 
CAREADEIRA, FORRAGEJRA E PATRIJLHAAGRICOLA"l .· . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ - MA 

ERRATA DE EXTRATO DO CONTRATO ERRATA DO EX
TRATO DO CONTRATO N' 02512020. A,,.SECRETAIUA MU• 
NJCIPAL DE EDUCAÇÃO, vmi divulgar a errata do Extrato do 
Contrato n• 025/2020 publicado no dia 17/03/2020 na Edlçlo OSL 
Caderno de Teroeiros onde 11e li RS 120.912,80 (cento e Ylnte mn.
c:entos e doz.e reall)", ll-le R$ 1ll.3a,80 (ceatoe daolto llllll, ~ 
rm e amenta e oito reais e oitenta eentaYoa)". Orajaú, 11 de j11Dibô4c 
2021. KJeber Barros Albuquerque Secredrio Municipal de~ 

MINUTAS 

SECRETARIA DE E~TADO DA INFRAESTRUTURA 

CONCOitRtNCIA N". 021112t>1Al CSUSJNJIRA MINUJ'A DAATA 
DE REGISTRO DE PREÇO MINUTADAATA DBREGISTRO DB 
PREÇOS N" 001/2021 CSLISINFRA PROCESSO N" 148210/2020., 
CSL CONCORliNCIA Nº 028/2020-CSl/SINFRA Pelo ~. 
instrumento, a COMISSÃO SETORIAL DE UCITAÇÃÔ Cst;; ÍIII· .. 
lituiçio criada C constituída DOS termos da Lei n• 9.340, de 21 di,: 
fevereiro de 2011 e Decreto n• 30.669 de 10 de lJl8IÇO de 201S, ild:. 
cri ta no Cadastro Nacional de Pe110a Jurfdica - CNP J {MF) lé'ó'h( 
08.892.295/0001-60, com sede no Centro Administrativo do Elr,do · 
do Maranhlo, no Edíftcio Clodomir Mille! - 1• Andar, na Avenida 




